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iv) Um resumo abrangente do projeto de investigação 
numa linguagem acessível;

v) Uma declaração das submissões, anteriores e simul-
tâneas, do projeto de investigação para avaliação ou apro-
vação, bem como do resultado dessas submissões;

Participantes, consentimento e informação:
vi) Justificação para o envolvimento de seres humanos 

no projeto de investigação;
vii) Os critérios de inclusão ou exclusão das categorias 

de pessoas para a participação no projeto de investigação, 
bem como o modo de selecionar e recrutar essas pessoas;

viii) Motivos da utilização ou não de grupos de controlo;
ix) Uma descrição da natureza e do grau dos riscos pre-

visíveis que a participação na investigação pode comportar;
x) A natureza, o alcance e a duração das intervenções 

a realizar nos participantes na investigação, bem como os 
pormenores de qualquer incómodo imposto pelo projeto 
de investigação;

xi) Instrumentos para monitorizar, avaliar e reagir às 
contingências que podem ter consequências para a saúde, 
atual ou futura, dos participantes na investigação;

xii) Calendário e pormenores da informação para as 
pessoas suscetíveis de participarem na investigação e os 
meios propostos para a transmissão dessa informação;

xiii) Documentação utilizada para obter o consentimento 
ou, no caso de pessoas que careçam de capacidade para 
consentir, a autorização para a participação no projeto de 
investigação;

xiv) Instrumentos para assegurar o respeito da vida pri-
vada das pessoas suscetíveis de participarem na investiga-
ção e a confidencialidade dos dados pessoais;

xv) Instrumentos previstos para a informação que pode 
ser produzida e que pode ser relevante para a saúde, atual 
ou futura, das pessoas suscetíveis de participarem na in-
vestigação e dos seus familiares;

Outras informações:
xvi) Pormenores de todos os pagamentos e recompensas 

a efetuar no contexto do projeto de investigação;
xvii) Pormenores de todas as circunstâncias que podem 

gerar conflitos de interesses passíveis de afetar a apreciação 
independente dos investigadores;

xviii) Pormenores de quaisquer outras potenciais utiliza-
ções previstas, incluindo a utilização comercial, dos resul-
tados da investigação, dos dados ou materiais biológicos;

xix) Pormenores de todas as outras questões éticas, tal 
como entendidas pelo investigador;

xx) Pormenores de qualquer seguro ou compensação 
para cobrir os danos que surgem no contexto do projeto 
de investigação.

A Comissão de Ética pode pedir informações suple-
mentares que se revelem necessárias para a avaliação do 
projeto de investigação. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 30/2017

Aprova a alteração ao artigo 124.º do Estatuto
de Roma do Tribunal Penal Internacional,

adotada na Haia, em 26 de novembro de 2015

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a alteração ao artigo 124.º do Estatuto de 

Roma do Tribunal Penal Internacional, adotada na Haia, 
em 26 de novembro de 2015, cujo texto, na versão auten-
ticada na língua inglesa, bem como a tradução para língua 
portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Amendment to article 124 of the Rome Statute

Article 124 of the Rome Statute is deleted.

Alteração ao artigo 124.º do Estatuto de Roma

O artigo 124.º do Estatuto de Roma é suprimido. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 31/2017

Aprova a alteração ao artigo 8.º e outras alterações ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional relativas ao crime de 
agressão, adotadas na Conferência de Revisão em Kampala, 
de 31 de maio a 11 de junho de 2010.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição:

1 — Aprovar a alteração ao artigo 8.º do Estatuto de 
Roma do Tribunal Penal Internacional, adotada em Kam-
pala, a 10 de junho de 2010, cujo texto, na versão autenti-
cada em língua inglesa, bem como a tradução para língua 
portuguesa, se publica em anexo.

2 — Aprovar as alterações ao Estatuto de Roma do Tri-
bunal Penal Internacional relativas à definição do crime de 
agressão e das condições do exercício de jurisdição sobre o 
mesmo por esta instituição, adotadas em Kampala, a 11 de 
junho de 2010, cujo texto, na versão autenticada em língua 
inglesa, bem como a tradução para língua portuguesa, se 
publica em anexo.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.

Amendment to article 8

Add to article 8, paragraph 2 (e), the following:
“(xiii) Employing poison or poisoned weapons;
(xiv) Employing asphyxiating, poisonous or other 

gases, and all analogous liquids, materials or devices;
(xv) Employing bullets which expand or flatten easily 

in the human body, such as bullets with a hard envelope 
which does not entirely cover the core or is pierced 
with incisions.”

Amendments to the Rome Statute of the International
Criminal Court on the Crime of Aggression

1 — Article 5, paragraph 2, of the Statute is deleted.
2 — The following text is inserted after article 8 of 

the Statute:
“Article 8 bis

Crime of aggression

1 — For the purpose of this Statute, ‘crime of ag-
gression’ means the planning, preparation, initiation 
or execution, by a person in a position effectively to 


